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TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 007/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 – CREDENCIMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

Objeto da contratação: Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de despachante, devidamente credenciado junto ao DETRAN/MG, incluindo taxa de emplacamento, jogo de placas, marcação de vidro e honorários para veículos adquiridos pela Administração Municipal, nos termos da lei 14.133/2021 e leis complementares.

	DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE (PESSOA FISICA)

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo:
Identidade:
CPF:
Telefone:
Endereço:
E-mail da empresa:
Dados Bancários: Banco             Agência             Conta




	
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE (PESSOA JURIDICA)
[bookmark: _GoBack]
DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail da empresa:
Dados Bancários: Banco             Agência             Conta

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo:
Identidade:
CPF:
Telefone:
Endereço:




O fornecedor __________________________________________, inscrito sob o n° do CNPJ/CPF _______________________________, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio do presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços de despachante, devidamente credenciado junto ao DETRAN/MG, incluindo taxa de emplacamento, jogo de placas, marcação de vidro e honorários para veículos adquiridos pela Administração Municipal, nos termos da lei 14.133/2021 e leis complementares, conforme a tabela a seguir:
	Item
	Descrição
	Un.
	Qnt.
	Valor U.
	Valor T.

	1
	Serviço de Despachante para emplacamento de veículo, incluindo vistoria (no Município), placas (padrão Mercosul), emissão de CRLV e todas as taxas administrativas do Detran/MG e outras necessárias.
	UN
	50
	R$ 837,40
	R$ 41.870,17

	Total  R$ 41.870,17



DECLARA, para os devidos fins:

1) QUE está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
2) QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3) QUE não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
5) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
6) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento, acatando-as em sua totalidade;
7) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de forma satisfatória;
8) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem como das formas e condições de pagamento;
9) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados no termo de referência;
10) QUE estarmos cientes de que a mesma implica a total concordância e cumprimento de todas as normas estabelecidas, bem como declaramos, sob as penas da lei, a veracidade da documentação e informações por nós apresentadas.
11) QUE nos valores acima especificados estão inclusos: hospedagem, alimentação, transporte, bem como todos os custos necessários para a prestação dos serviços.
12) QUE não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com qualquer vínculo empregatício com o Município de Bom Jesus do Amparo/MG.
13) QUE assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados a Comissão de Licitação, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias.
14) QUE para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em praticar nos serviços a serem realizados, os preços estipulados no termo de referência anexo 1 do edital.
15) QUE para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: ........................,Telefone:.............................
16) QUE caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 – CREDENCIMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local e data:



___________________________________________________
(Nome legível e assinatura do responsável legal)

								
Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS
TELEFONE: (31) 3833-1222|3833-1119
Administração 2025/2028
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